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Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo Prefeito do Município de Mirador, senhor Luiz Wessler acerca do exercício do cargo de uma das servidoras municipais.

Em síntese foi afirmado pelo consulente que a servidora Maria das Graças da Silva, desde o ano de 1980 passou a exercer a função de merendeira na Escola Ébano Pereira (Municipal) no distrito de Quatro Marcos.

Afirma inexistir qualquer ato administrativo de provimento do cargo da servidora – Portaria ou Decreto – inexistindo também qualquer outro registro na Prefeitura ou na CTPS.

Assegura existir apenas uma declaração/certidão firmada por Prefeito Municipal datado de 21/12/1992 e as folhas de pagamento, sendo a mais antiga de junho de 1995 e a mais recente de dezembro de 2004.

Anotou que em 1995 a folha de pagamento indicava 10 anos de função, o pagamento de adicionais e porcentagem referente ao Fundo de Previdência extinto.

Assegura ainda que a servidora possui o mesmo cargo de merendeira no Município de Paranavaí, cargo provido por concurso público e percepção de vencimentos daquele Município também.

Confirmou que desde a entrada em vigor da Constituição de 1988 nenhum administrador municipal procedeu a regularização do caso da servidora. Que tal questionamento foi suscitado à assessoria jurídica local que se manifestou afirmando a existência de direito adquirido, mas, outro advogado afirmou que o Município deveria ter suspendido os salários e para que formulasse ao Tribunal de Contas uma consulta para que obtivesse um pronunciamento conclusivo, o que foi feito nos seguintes termos:

A) Deve o Município de Mirador continuar pagando a servidora?

B) Deve o Município emitir ato administrativo regularizando o provimento do cargo ou função da servidora;

C) Ou, deve o Município, “face à estabilidade” admitida na constituição federal (5 anos de serviço público antes da promulgação – estabilidade) enviar projeto de lei criando e dando a Função Pública a então servidora.

D) Ou, finalmente, o que deve ser feito com a servidora (merendeira) Maria das Graças da Silva, com 25 anos no serviço prestados efetivamente ao Município, para regularizar a questão?

Foram juntados documentos, bem como parecer jurídico da assessoria local, que assegurou que com o advento da Constituição de 1988 a servidora já possuía mais de cinco anos de serviços, ganhando assim, a estabilidade. Que a funcionária manteve-se sempre no mesmo cargo e que várias leis editadas não atingiram a funcionária.

Estando assegurado o direito constitucional à estabilidade da funcionária.

A DIJUR (Parecer n° 9269/05 – fls. 19/22) assim opinou:

- PRELIMINAR - Resolvida a questão inicial da legitimidade da parte para formular Consulta a esta Casa, uma vez que trata-se do Prefeito Municipal, depara-se com um fato ou caso concreto, como objeto da solicitação.

- Em alguns casos, o Douto Plenário tem decidido por prestar uma orientação mesmo em se tratando de fato concreto, compreendendo a dificuldade dos Municípios em termos de assessoramento especializado.
- Todavia a Consulta em tela, trás em seu bojo pedido de assessoria específico sobre fatos; situações que esta Corte vem decidindo por não responder.

- Estaria, portanto, a cargo da Procuradoria-Geral do Estado tal dever, uma vez que é o órgão constitucionalmente autorizado a atender aos Municípios nestes casos.

- Todavia, em não sendo este o entendimento do Douto Plenário, passamos a análise das dúvidas apresentadas.

- MÉRITO - Primeiramente,  há que se levar em consideração o fato de tratar-se de cargo/emprego não passível de acumulação, pois se trata de Merendeira, que não está previsto no art. 37, XVI, da Constituição Federal. O inciso subseqüente estende a proibição aos chamados “empregos públicos”.

- Considerando que no presente caso os dois cargos/empregos são custeados pelos cofres públicos e não são passíveis de acumular, mesmo que haja compatibilidade de horário, o que se sugere é que seja dado direito de opção à interessada. Há que frisar-se que quanto ao cargo/emprego que ocupa junto ao Município de Paranavaí muito pouco foi dito, carecendo-se para uma melhor compreensão (data do início, forma de acesso, etc.). Com o pouco que nos foi dito para os respectivos questionamentos, sugerimos o que segue.

- A Administração deve requisitar a presença da servidora/empregada e esclarecer que não é possível perceber dois salários dos cofres públicos, a não ser nos casos previstos no art. 37, XVI, da CF/88 (pós Emenda 19/98). Caso faça a opção por continuar percebendo seus salários pelo Município de Mirador não há óbice em que a Administração continue efetuando os pagamentos.

- Cabe ao atual administrador providenciar a “regularização” da vida funcional do administrado, sendo de bom alvitre que faça constar a justificativa para a edição do ato, que deve ser devidamente publicado.

- Há dois momentos: o primeiro, aquele destinado a dotar a servidora de um ato administrativo que comprove o exercício legal da função e o segundo a concessão da estabilidade, haja vista em 05/10/88 já contar com mais de 05 anos de serviço, nos termos do disposto no art. 19 da ADCT.

- Diante do que, opinou, se considerada a preliminar argüida, pelo não conhecimento da presente Consulta, e conseqüente arquivamento da mesma; caso contrário se descaracterizada a preliminar que a Consulta, embora com muito pouco subsídio, seja respondida nos termos acima propostos.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 15109/05 – fls. 23) entendeu que a consulta foi adequadamente respondida pela Diretoria Jurídica.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese estarem presentes os pressupostos de admissibilidade com relação à legitimidade da parte e a juntada de parecer técnico, verifico que assiste razão a Diretoria Jurídica quando afirma, em preliminar, que se trata de caso concreto
, motivo pelo qual não conheço da presente Consulta.

A afirmativa de não conhecimento dos questionamentos feitos a esta Casa são embasados em dispositivos legais que impedem esta Corte de proceder respostas às indagações feitas sob a argumentação de afastamento de qualquer espécie de prejulgamento.

Ademais, diante do disposto no inciso V, do art. 125* da Constituição Estadual, o Município poderia buscar tal orientação na Procuradoria Geral do Estado.

“Art. 125 (124). Compete à Procuradoria-Geral do Estado, além de outras atribuições que lhe forem conferidas em lei:

(...)

V - a orientação jurídica aos Municípios, em caráter complementar ou supletivo.”

Em face do exposto, nos termos do opinativo do Ministério Público de Contas, voto pela impossibilidade da continuidade processual nos termos acima expostos, em face de se tratar de caso concreto.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em não conhecer da presente Consulta.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
� Súmula 110 do TCU


* Artigo numerado pela Emenda Constitucional n° 14, 10/12/01 – o número entre parênteses é da numeração original.





